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ONDE SE LÊ: 

 

8. INSCRIÇÕES 

8.1. As candidaturas de bolsistas deverão ser cadastradas e submetidas, obrigatoriamente, por 

meio do formulário eletrônico disponível, https://www.concepcaoconsultoria.com.br, até a data 

limite de 25 de outubro de 2024 às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos), horário 

de Brasília. 

8.8. Ao se inscrever neste processo seletivo os candidatos da Modalidade N4, devem considerar 

como termo de aceite os anexos I ou II, III, IV, V e VI e modalidade N6, devem considerar como 

termo de aceite os anexos III, IV, V e VI. 

8.14. Os documentos deverão ser inseridos seguindo as orientações específicas contidas com os 

seguintes documentos: 

e) COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA (exercício da atividade profissional) conforme definido 

no item 5 (Dos Requisitos e Condições de Elegibilidade): 

• Declarações de comprovação de experiência – deverão estar em papel timbrado da 

respectiva instituição (se não houver papel timbrado, no documento deverá constar o 

carimbo com o CNPJ da instituição). Deve ser assinado e identificado (nome legível da 

pessoa responsável por sua emissão, cargo que exerce e telefone de contato), 

comprovando que o trabalho foi executado pelo profissional candidato, indicando 

título do serviço prestado e período.  

Observação: Para comprovação de experiência na modalidade rural, será aceita a 

declaração emitida por pessoa física, que deve ser assinada e conter a identificação 

completa do responsável pela emissão (nome legível, número do Certificado de 

Cadastro de Imóvel Rural – CCIR, inscrição municipal/estadual, e ou a Inscrição 

Estadual e telefone de contato). A declaração deve ser feita pelo proprietário da 

propriedade rural, comprovando que o candidato executou o trabalho, 

especificando o título do serviço prestado e o período correspondente. 

Não serão consideradas como experiência as atividades de: estágio, monitoria ou 

prestação de serviços como voluntário. 

Não será aceito como comprovante de experiência o documento da carteira de 

trabalho, pois ele não especifica as atividades desenvolvidas durante a vigência 

do contrato. Exceções serão feitas apenas quando a nomenclatura ou o Código 

Brasileiro de Ocupações (CBO) estiver devidamente identificado e for compatível 

com a experiência exigida para a modalidade na qual o candidato está 

concorrendo. 

❖ Para exercício de atividade como proprietário ou sócio de empresa privada: Cópia do 

contrato Social de empresa em que tenha participação societária, cujo objeto social guarde 

relação com a experiência requerida para a vaga em que se candidatou e Declaração do 

contratante (cliente atendido) que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a 
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espécie do serviço realizado, com a descrição detalhada das atividades desenvolvidas ou 

Declaração de experiência como empresário – emitida pelo candidato, em papel timbrado 

da empresa em que é sócio (se não houver papel timbrado, no documento deverá constar 

o carimbo com o CNPJ da instituição), indicando título, período da atividade desenvolvida 

e o descritivo do trabalho.  

❖ Atuação como profissional liberal: Cópia do contrato de prestação de serviços e 

Declaração do contratante (cliente atendido) que informe o período (com início e fim, se 

for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição detalhada das atividades 

desenvolvidas. 

❖ Experiência como Bolsista Extensão no País (EXP-SB) – Agente Local de Inovação (ALI): 

Declaração de Bolsista Extensão País (EXP-SB) – Agente Local de Inovação (ALI) – emitida 

pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, tendo como 

anexo o Plano de Trabalho firmado entre o bolsista e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 

e Pequenas Empresas – SEBRAE.  

❖ Experiência como Bolsista de Estímulo à Inovação – Agente Local de Inovação: Declaração 

de Bolsista de Estímulo à Inovação SEBRAE (BEI) – Agente Local de Inovação (ALI) – emitida 

pelo SEBRAE/UF, tendo como anexo o Plano de Trabalho firmado entre o bolsista e o 

SEBRAE/UF. 

OBSERVAÇÕES:  

❖ As declarações de comprovação de experiência devem ser apresentadas em papel 

timbrado ou com carimbo com os dados completos da PJ emitente, descrição das 

atividades desenvolvidas, período e identificação do candidato. Deve ser assinado e 

identificado (nome legível da pessoa responsável por sua emissão, cargo que exerce e 

telefone de contato).  

❖ Todos os documentos deverão ser apresentados na língua pátria (português – Brasil), ou 

ser acompanhados de tradução juramentada, nos termos da lei.  

❖ As declarações, atestados e outros documentos a serem apresentados com assinatura, 

nesse processo, deverão estar assinados no original ou de forma eletrônica/digital, com a 

devida certificação de autenticidade/validação. Documentos assinados por assinatura 

digitalizada (colada) não serão aceitos.  

❖ Não serão consideradas como período de experiência mínima as atividades de: estágio, 

monitoria ou prestação de serviços como voluntário.  

❖ Não são aceitos para comprovação de experiência:  

▪ Currículo, ainda que seja o “Curriculum Lattes”.  

▪ Certificado de MEI – Microempreendedor Individual sem declaração.  

▪ Contrato social sem declaração.  

▪ CTPS e/ou outros documentos mencionados anteriormente (item e) para comprovação 

de vínculo sem a devida declaração com descrição das atividades desenvolvidas, bem 

como período.  
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LEIA-SE: 

 

8. INSCRIÇÕES 

8.1. As candidaturas de bolsistas deverão ser cadastradas e submetidas, obrigatoriamente, por 

meio do formulário eletrônico disponível, https://www.concepcaoconsultoria.com.br, até a data 

limite de 30 de março de 2025 às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos), horário 

de Brasília. 

8.8. Ao se inscrever neste processo seletivo os candidatos da Modalidade N4, devem considerar 

como termo de aceite os anexos I ou II, III, IV, V e VI. 

8.14. Os documentos deverão ser inseridos seguindo as orientações específicas contidas com os 

seguintes documentos: 

e) COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA (exercício da atividade profissional) conforme definido 

no item 5 (Dos Requisitos e Condições de Elegibilidade): 

• Declarações de comprovação de experiência – deverão estar em papel timbrado da 

respectiva instituição (se não houver papel timbrado, no documento deverá constar o 

carimbo com o CNPJ da instituição). Deve ser assinado e identificado (nome legível da 

pessoa responsável por sua emissão, cargo que exerce e telefone de contato), 

comprovando que o trabalho foi executado pelo profissional candidato, indicando 

título do serviço prestado e período.  

Observação: Não será aceito como comprovante de experiência o documento da 

carteira de trabalho, pois ele não especifica as atividades desenvolvidas durante a 

vigência do contrato. Exceções serão feitas apenas quando a nomenclatura ou o 

Código Brasileiro de Ocupações (CBO) estiver devidamente identificado e for 

compatível com a experiência exigida para a modalidade na qual o candidato está 

concorrendo. 

❖ Para exercício de atividade como proprietário ou sócio de empresa privada: Cópia do 

contrato Social de empresa em que tenha participação societária, cujo objeto social guarde 

relação com a experiência requerida para a vaga em que se candidatou e Declaração do 

contratante (cliente atendido) que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a 

espécie do serviço realizado, com a descrição detalhada das atividades desenvolvidas ou 

Declaração de experiência como empresário – emitida pelo candidato, em papel timbrado 

da empresa em que é sócio (se não houver papel timbrado, no documento deverá constar 

o carimbo com o CNPJ da instituição), indicando título, período da atividade desenvolvida 

e o descritivo do trabalho.  

❖ Atuação como profissional liberal: Cópia do contrato de prestação de serviços e 

Declaração do contratante (cliente atendido) que informe o período (com início e fim, se 

for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição detalhada das atividades 

desenvolvidas. 

❖ Experiência como Bolsista Extensão no País (EXP-SB) – Agente Local de Inovação (ALI): 

Declaração de Bolsista Extensão País (EXP-SB) – Agente Local de Inovação (ALI) – emitida 
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pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, tendo como 

anexo o Plano de Trabalho firmado entre o bolsista e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 

e Pequenas Empresas – SEBRAE.  

❖ Experiência como Bolsista de Estímulo à Inovação – Agente Local de Inovação: Declaração 

de Bolsista de Estímulo à Inovação SEBRAE (BEI) – Agente Local de Inovação (ALI) – emitida 

pelo SEBRAE/UF, tendo como anexo o Plano de Trabalho firmado entre o bolsista e o 

SEBRAE/UF. 

OBSERVAÇÕES:  

❖ As declarações de comprovação de experiência devem ser apresentadas em papel 

timbrado ou com carimbo com os dados completos da PJ emitente, descrição das 

atividades desenvolvidas, período e identificação do candidato. Deve ser assinado e 

identificado (nome legível da pessoa responsável por sua emissão, cargo que exerce e 

telefone de contato).  

❖ Todos os documentos deverão ser apresentados na língua pátria (português – Brasil), ou 

ser acompanhados de tradução juramentada, nos termos da lei.  

❖ As declarações, atestados e outros documentos a serem apresentados com assinatura, 

nesse processo, deverão estar assinados no original ou de forma eletrônica/digital, com a 

devida certificação de autenticidade/validação. Documentos assinados por assinatura 

digitalizada (colada) não serão aceitos.  

❖ Não serão consideradas como período de experiência mínima as atividades de: estágio, 

monitoria ou prestação de serviços como voluntário.  

❖ Não são aceitos para comprovação de experiência:  

▪ Currículo, ainda que seja o “Curriculum Lattes”.  

▪ Certificado de MEI – Microempreendedor Individual sem declaração.  

▪ Contrato social sem declaração.  

▪ CTPS e/ou outros documentos mencionados anteriormente (item e) para comprovação 

de vínculo sem a devida declaração com descrição das atividades desenvolvidas, bem 

como período.  

 


